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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CLÁUSULAS  CONTRATUAIS  C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO.  SENTENÇA  PROCEDENTE  EM  PARTE.
INCONFORMISMO.  INOBSERVÂNCIA  DO  PRAZO
RECURSAL.  INTEMPESTIVIDADE  CONFIGURADA.
APLICAÇÃO  DO  ART.  932,  III  DO  CPC.  NÃO
CONHECIMENTO.

-  Constatada a intempestividade do  Apelo,  uma vez
que protocolado após já decorrido o prazo facultado
pela  Lei  para  interposição  de  Recurso  contra
Sentença, resta prejudicado seu exame pela ausência
de requisito objetivo de admissibilidade.

Vistos etc. 

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Bradesco S/A,

inconformado  com  a  Sentença  proferida  nos  autos  da  Ação  Revisional  de

Cláusulas Contratuais c/c Repetição de Indébito movida por Michael Soares do

Nascimento,  na qual  a  Magistrada da 1ª Vara da Comarca de Piancó julgou

parcialmente procedente o pedido para declarar nulas as cláusulas relativas aos

juros  efetivos,  determinando  o  recálculo  do  valor  financiado  pela  taxa  média

mensal de mercado do BACEN na data da assinatura do contrato, ou seja, 1,76%

a.m.
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Em  suas  razões  recursais,  o  Apelante  alegou  que  não  há

fundamento legal para a procedência do pedido formulado na inicial, eis que a

parte Autora teve ciência prévia de todas as cláusulas contratuais. Aduziu que

a capitalização de juros é permitida,  desde que em periodicidade inferior  à

anual. Por fim, sustentou ser indevida a repetição em dobro (fls. 147/157).

Apesar de devidamente intimado, o Apelado não ofereceu as

Contrarrazões (fl. 165).

É o relatório.

DECIDO

Sabe-se que antes da análise meritória propriamente dita, cabe ao

julgador  a  verificação  do  preenchimento  dos  pressupostos  de  admissibilidade

recursal. Nesse sentido, ganha relevo a correta observância do prazo fixado em lei

para a interposição do Recurso. 

Pois bem. No caso dos autos, o Apelante foi intimado da Sentença

em 26.08.2016 (sexta-feira). Em razão disso, o prazo recursal começou a correr

em 29.08.2016 (segunda-feira).  Dessa forma, fazendo a contagem de todos os

dias úteis subsequentes, como dispõe o novo Código de Processo Civil, o dia final

para  o  protocolo  do  Recurso  era  19.09.2016  (segunda-feira),  e  não  o  dia

21.09.2016 (quarta-feira), como efetivamente ocorreu, conforme se depreende do

comprovante de fl. 161v e da certidão de fl. 162, extrapolando, assim, o interstício

de 15 (quinze) dias úteis legalmente estipulados para a interposição da Apelação

Cível.

Assim sendo, descumprido um dos requisitos de admissibilidade

do Recurso, qual seja, a tempestividade, outra medida não resta ao julgador, que

não, monocraticamente, não conhecê-lo. 

O  art.  932,  III,  do  Código  de  Processo  Civil,  por  sua  vez,

prescreve: 

Art. 932. Incumbe ao relator:
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III – não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou
que  não  tenha  impugnado  especificamente  os
fundamentos da decisão recorrida. 

Por  tais  razões,  nos  termos  do  art.  932,  III,  do  CPC,  NÃO

CONHEÇO o Recurso de Apelação Cível manejado pelo Banco Bradesco S/A.

Intime-se.

João Pessoa, ____de novembro de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                           Relator
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